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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2022.04.05.03.01-ARp
PREGÃO ELETRONTCO No Z|¡ZZ.O+.OS.03.D!V
VALIDADEI 12 (DQZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município de Caucaia, por meio da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na
Rod. CE 090 no 1076 KM 1, ltambé, Caucaia/CE, através da PROCURADORIA GERAL
Do MUN|cíplO oe GAUCAIA/GE, aquidenominado(a) de óncÃo GERENC|ADoR, e
o GABINETE DO PREFEITO, GABINETE DO VICE-PREFEITO, SECRETARTA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, SECRETARIA MUN¡CIPAL DE INFRAESTRUTURA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE F¡NANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO,
CONTROLADOR¡A GERAL DO MUNICIPIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, SEcRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃo, GESTÃo DE PESSoAS
E TECNOLOGIA, INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICíP¡O OE CAUCAIA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL, SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE
PATR¡MONIO E TRANSPORTE, INSTITUTO DE PREVIDÊT.ICIN DO MUNICíPIO OE
CAUCAIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SECRETARIA MUNICIPAL
DE SEGURANçA PÚBLICA, aqui denominado(a) oe óRcÃo(S) PARTIGIPANTE(S)
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGAO ELETRONICO No
2022.04.05.03-DlV, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a
classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no lnstrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com
as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - D.O FUNDAMENTO LEGAL

i{r-ri¡rlc _:h

lÿ'(:'i:.'tì ¿/

; -Ì;-',.^1. ¡,; ,-ìi.;.,::i:;;r.:.1i..i;ii,ii: li,,r;a:,:ï:iirt ài,ùS;È!.tÍil i,Í:\i: :1;:i1ì;:i-Iâl'ri i* i-*"

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONTCO No 2022.04.05.03. tDlV, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n" 1 195, de 10
de março de2021, da Lei no 8.666/93 de21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520,
de 1710712002.

2. DO OBJETO
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2.1. Constitui objeto da pre_sente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS
E EVENTUAIS AQUISIçOES DE PAPEL OFICIO A4 E A3 PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE CAUCAIA/CE,
tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no
qual restaram classificados em ¡rrimeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçöES E QUANTITATIVOS
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demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata
de Registro de Preços.

4. óncÃo1s) PARTIcIPANTE(s)

4.1. O,gerenciamento da presente ata caberá a PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO, sendo os seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO VICE-PREFEITO
SEcRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAçAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO, GESTÃO DE PESSOAS E
TECNOLOGIA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSlTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL
SECRETARIA M UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE
INSTITUTO DE PREVIDÊUCN DO MUNICIPIO DE CAUCAIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PÚBLICA

5. VALIDADE DA ATA
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta
data, não podendo ser prorrogada.

6. REUSÃO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO

6.1. A Administração poderâ realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

l,y
W

^{t

fr Pásina 2de14 V
-{

d
Rua Coronel a no 1073, Parque Soledade

- CEP: 61603-005

At 6q K ffi L
c/d



Procuradoria-Geral
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.7. O reoistro do fornecedor será cancelado ouando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIçOS ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 ,6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

6.9.3. PEIO MUNICfPIO DE CAUCAIA/CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de
empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável ;

c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou
contrato no prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos
lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou art. 7o da Lei no 10.520, de
2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei No, 8.666/93;

6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREçO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
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PREFËITURÀ DE Procuradoria-Geral
do Municipio

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art, 78,
incisos XlV, XV e XVl, da Lei No. 8.666/93.

6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei N". 8.666/93.
6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a
qual será juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
6.12. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de
Caucaia/CE ou em jornal de circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
6.13. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a
aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro de preços.
6.13.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de
ordem de compra já emitida.
6.14. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
fornecedor, relativas ao fornecimento do item.
6.15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento
eiou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a
condição contratual infringida.

7. COND|çÖES GERATS
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7.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigaçöes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, são as que se encontram definidas no Projeto
Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:
7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGAO ELETRONICO que lhe
deu origem e seus anexos, e as propostas da(s)empresas classificadas.
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO.
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer
das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n,o 8.666/93, alterada e consolídada.
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao MUNlClplO a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
7.2.6. O contratado, durante o período de fornecimento, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem
a expressa autorização da Administração.

8. DAS COMPETÊNC|AS OO ÓNCÃO GERENCIADOR
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PREËEITURA DE

8.1. A Procuradoria Geral do Município-PGM
procedimento via Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão
gerenciador, cabendo a este, a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
| - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;
ll- promover atos necessários à instrução processual para arealização do procedimento
licitatório;
lll - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e,
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades
participantes;
lV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;
Vll - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
Vlll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e
lX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
S 1o A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.

S 2o O órgão gerenciador poderá solicitar auxÍlio técnico aos órgãos participantes para
execução das atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput.

9. DAS COMPETENCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE

9.1. O órgão participante será responsável por:
| - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alteraçöes,
para o correto cumprimento de suas disposições.
$ 1 o Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

$ 2 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante
demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico,
conforme o caso, e a pesquisa de mercado.

$ 3 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do
objeto, o órgão participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado
que contemple a variação de custos locais ou regionais.

rO. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
r r, : . ..: . . .:,l......t. "

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

11. DA UTTLTZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
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Procuradoria-Geral
do llunicipio

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração ptfblica municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
11.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
11.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
11.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
11.5. As aquisições ou as contrataçöes adicionais de que trata este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade , a 5ïo/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.
11.6. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

12. DOS ILíCITOS PENAIS

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial
na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

13, DAS SANçÖES E PENALIDADES
Lrl..ri,rttiri,$il.ÍdiLìi;uif¿itf,,:Ì,rr,i31E]"-i¡tiJ:'ürïrïlìgHåmÊEteinrilfl¡iqiuTÌ8füEtN$Ë!]iþf8r,lfiltlmr**

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das
obrigaçöes definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sançöes previstas na Lei No.

8.666i93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de
Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco)anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
L Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
13.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da
ordem de compra no endereço constante do cadastro ou da ata de de preços,
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de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a

13.4. Multa moratória de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
13.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos
ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro
de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:
13.5.1. Advertência;
13.5.2. Multa de 1o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento
de Arrecadação Municipal- DAM.
13.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus,
13.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88
da Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.10. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das
obrigações estabelecidas nesta ata.

14. DO FORO
;i.tÉ:'åtûi1ft1ft¡Í$ÿjtT?ÍJÝí9ií?Ì:fï1},ls15,l,riliïi$ìIitiÍlç.*?$$1.{iç$ë¡i{"litsüffifiêìsffiÉrdüxwÌ***

14.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste lnstrumento, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Para lirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igualteor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE, 09 de maio de2022.

I FERNANDES :
Assinado de forma digital por
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MARIANA ALENCAR DE MEDEIROS
GABINETE DO PREFEITO

SEGRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO -
SME

RO URA
SECRETARIA URA

GEO VERAS BANDEIRA
SEGRETAR|A MUN|C|PAL DE FINANçAS,
PLANEJAMENTO E ORçAMENTO - SEFIN

o WILLIAM
SECRETARIA DO ESPORTE E JUVE E

GOUVÉN
ALBUQUERQUE

S ARIA MUNICIPAL DE

(&'rÁ"<
ERTDAN. oÈ phuloì¡eruoes SANTANA

û* il*tr Ì CI,tqlt'fflprajw
ANA BEATRüL ANGELO MOREIRA

GABINETE DO VICE

o
rÀ

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC ípro

FRANCISCA EMANUELLE MENEZES DOS
SANTOS

coNTRoLADoRTA GERAL oo muru¡cípro

GERUS¡A MAGNA pRocóp¡o
SECRETARIA M PAL DE

DESENVOLVIMENTO E TRABALHO PLAN

{$n

fnwnu.tru A"""'"--ilU-1^n- dt^ %b'

a¿Å*ßfu**,fu*
I ROENÊY',REMERSON DINIZ LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FLAVIA MARIA DE ME CHAGAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMtNtsrnRçÃo, cesrÃo DE PEssoAs E

TECNOLOGIA

ENTO URBANO E AMBIENTAL -
SEPLAM

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
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IMIRELA ZARANZA DE SOUSA

INSTITUTO DE PREVIDÊI,¡CN OO
MUNICíPIO

m,,,A.'* 4'/-'.o
OLIVEIRA PINHEIRO

./--
?n r-',[a' pLø fu.,#t, Alr,i eu,o
CAMILA DOS SANTOS MONTEIRO

OCHA OGENES
INSTITUTO DE MEIO AMBIE TE DO

MUNICíPIO DE CAUCA - IMAC

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E
CULTURA - SETCULT

BRUN DE ALMEIDA
AUTARQUIA MUNI PAL DE TRÂNSIO -

AMT

SECRETARIA MUN¡CIPAL DE GOVERNO.
SEGOV

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA
PÚBLICA - SSP
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ANEXO r À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2022.04.05.03.01-ARp

óncÃos penrc¡perures. neleçÃo e oueunceçÃo oos ronrueceoones
coM PREçOS REGTSTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o
MUNICíP|O DE CAUCAIA e as DENTENTOnnS 

^cujos 
pieços estão a seguir

registrados, em face à realização do PREGAO ELETRONICO N.o 2022.04.05.03-DlV

01. RAZÃO SOCTAL: BL SOLUçÕES lrOn

CNPJ:25.206.054/000 1 -39
ENDEREçO: ROD. CE 122, S/N, CEP No 63.970-000 - PIRANGI - IBARETAMA -
CEARA
TELEFONE: (85) 9.8824-2019 FAX:
REPRESENTANTE: UADI FERNANDESELIAS CPF:
039.988.263-43
BANCO: DO BRAS¡L AGÊNCIA:3296.4 CONTA
CORRENTE: 38231-0
E-MAI L: BOOKLI FE2017 @OUTLOOK. COM

V
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ESPECTFTCAçÃO DOS PRODUTOS. OUANTTTATTVOS. MARCAS E EMPRESAS
FORNECEDORAS
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Rua Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade

44.753 Report R$19,90 R$ 890.584,701

PAPEL OFiCIO A4 Branco, de fabricação nacional,
papel reconhecidamente de alto desempenho, tamanho
210x297mm,7591m2, tamanho definido pela norma ISO
216, alcalino, ultra branco, 100% celulose de eucallpto,
acabamento superficial homogêneo, para reprodução,
lmpressão e escrita, embalagem de proteção original,
contendo as lnformações do fabricante na embalagem.
Embalagem contendo 500 folhas.

RESMA

Report R$19,90 R$ 296.848,302

PAPEL OFICIO A4 Branco, de fabricação nacional,
papel reconhecidamente de alto desempenho, tamanho
210x297mm,7591m2, tamanho definido pela norma ISO
216, alcalino, ultra branco, 100% celulose de eucalipto,
acabamento superflcial homogêneo, para reprodução,
impressão e escrita, embalagem de proteção origlnal,
contendo as informações do fabricante na embalagem,
Embalagem contendo 500 folhas.

RESMA 14.517

Report R$23,50 R$ 93.412,503

PAPEL OFICIO A4 RECICLADO- Especificação: papel
formato 44, 100 % RECICLADO, dlmensões 210 x297
mm, gramatura 75 glm2, cor palha, resma com 500
folhas, embalagem impermeável contendo a marca do
fabricante.

RESMA 3.975

R$31.137,501.325 Report R$23,504

PAPEL OF¡C|O A4 RECICLADO- Especificação: papel

formato 44, 100 % RECICLADO, dimensões 210 x297
mm, gramatura 75 glm2, cor palha, resma com 500
folhas, embalagem impermeável contendo a marca do
fabricante.

RESMA

Report R$44,14 R$662,10RESMA 155

PAPEL OF|CIO A3 Branco, de fabricação nacional,
papel reconhecidamente de alto desempenho, tamanho
297x420mm,7591m2, tamanho definido pela norma ISO
216, alcalino, ultra branco, 100% celulose de eucalipto,
acabamento superflcial homogêneo, para reprodução,
impressão e escrita, embalagem de proteção original,
contendo as informações do fabricante na embalagem.
Embalagem contendo 500 folhas.

.ORTOTAL

V.TOTALITEM UNID, QUANT, MARCA V. UNIT

Caucaia/GE - CEP: 61603-005
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)PRE. TURÂ DE

QUANTITATIVOS DE CADA ORGAO PARTICIPANTE, DIVIDIDO AS QUANTIDADES DA SEGUINTE FORMA:

)
ucÂ Procuradoria-Geral

do llunicípio

ANEXO il DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 2022.04.05.03-DtV.

REGTSTRO DE PREçOS UN|TÁR|OS
ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTITAT¡VOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 2022.04.05.03.01-ARP, celebrada entre o Município de Caucaia, através da
PROCURADORA.GER,AL DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, GABINETE DO PREFEITO, GABINETE DO VICE.PREFEITO, SECRETARIA
MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, SECRETARTA MUN|C|PAL DE INFRAES-TRUTURA, SECRETARTA MUN|C|PAL DE FTNANçAS,
PLANEJAMENTO E ORçÃMENTO, CONTROLADORTA GERAL DO MUNrCÍprO, SECRETARTA MUN|C|PAL DE DESENVOLVMEÑTO
SOCIAL E TRABALHO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, GESTÃO DE PESSOAS
E TECNOLOGTA, INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICíPIO OE CAUCAIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA,
AUTARQU¡A MUNICIPAL DE TRÂNSffO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL, SECRETARIA MUN¡CIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE
PATRMôNIO E TRANSPORTE, INSTITUTO DE PREVIDÊT,¡CN DO MUNICíP¡O OE CAUCAIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PUBLICA e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão

PREGAO ELETRON
a seguir registrados,

demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados no ICO no 2022.04.05.
Dtv.
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PAPEL OF¡C|O A4 Branco, de fabricação nacional, papel
reconhecidamente de alto desempenho, tamanho
210x297mm, 75glm2, tamanho definido pela norma ISO
216, alcalino, ultra branco, 100% celulose de eucalipto,
acabamento superficial homogêneo, para reprodução,
impressão e escrita, embalaqem de proteção oriqinal,

r
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contendo as informa@es do fabricante na embalagem.
Embalagem contendo 500 folhas.
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RESMA

RESMA

RESMA

RESMA

PAPEL oriclo A4 REclcl-ADo- Especificação: papel
formato A4, 100 % RECICIáDO, dimensões 210 x297 mm,
gramatura 75 ým2, cor palha, resma com 500 folhas,
embalagem impermeável contendo a marca do fabricante.

PAPEL OrÍClO A3 Branco, de tubricação nacional, papel
reconhecidamente de alto desempenho, tamanho
297x420mm, 75glm2, tamanho definido pela norma ISO
216, alcalino, ultra branco, 100% celulose de eucalipto,
acabamento superficial homogêneo, para reprodução,
impressão e escrita, embalagem de proteção original,
contendo as informações do fabricante na embalagem.
Embalagem contendo 500 folhas.

PAPEL OF¡Cþ A4 Branco, de fabricação nacional, papel

reconhecidamente de alto desempenho, tamanho
210x297mm, 75ým2, tamanho definido pela norma ISO
216, alcalino, ulba branco, 100% celulose de eucalipto,
acabamento superficial homogêneo, para reprodução,
impressão e escrita, embalagem de proteção original,
contendo as informações do fabricante na embalagem.
Embalagem contendo 500 folhas.

PAPEL OFíC¡O A4 RECIGLADG Especificação: papel

formato 44, 100 % RECICLADO, dimensões 210 x297 mm,
gramatura 75 ýmz, cor palha, resma com 500 folhas,
embalagem impermeável contendo a marca do fabricante.
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